
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MIINICIPAL DE RIACHUELO

coNÍRAÍo tú4u2023

CONTRATO DE AOUISIçÃO OE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLARJPNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL 0E RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N0 49130-000,
representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araúio, portador do CPF N" 266.438.715-49 e do
RG de N' 30'1.233 SSP/SE. residenle e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE, doravante denominado

CoNTRATAiITE, e por outro lado o Sr. Juarez Perêira de Lima, residente no Assentamento Santa Maria, na

cidade de Riachuelo/Se, poÍtador do CPF n." 357.266.01í72, OAP Fisica SDW0357266015722806210955

doravante denominado (a) CONTRATADO(A), tundamentados nas disposiçoes da Lei no 11.947/2009. e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública n0 00112023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas

que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contÍatação a aquisiÉo de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentaçao EsmlarPNAE-Ano Letivo 2023 do Municipio de

Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acoÍdo com a Chamada Pública

n"001/2023, o qual fica fazendo parte integÍante do presente contrato, independentemente de anexaÇão ou

transcriçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compÍomete a fornecer os gêneros alimenticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Ouarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

O limite indivadual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, reíerente à sua produçã0, confoÍme a legislaçâo do Programa Nacional de Alimentação

Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo Íornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descÍitos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura FamiliaÍ, o (a) CONTRATADO (A) rêcêberá o valoÍ total de RS í7.269,í'l (dezessete mil

duzentos ê sessenta e nove reais e onze centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÉo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentâção no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisiçao é o preço pago ao fomecedor da agricultura íamiliar e no cálculo do preço já devem estar

incluidas as despesas com ÍÍete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciáÍios e quaisquer outÍas despesas necessárias ao cumprimento das obrigaÉes

decorrentes do presente contrato.

c)A administraçao nâo estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contrato atendo-se apenas a necessidade

demandada pela Secretaria de Educação do lvunicipio de Riachuelo/Se.
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UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAT DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETOi ATIVIDADE 2075 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL
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VALOR TOTAL: R$ 17.269 ,11 (dezessete mil duzentos e sêssenta e nove reais e onze centavos)

CLÁUSULA QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conla das seguintes dolaçôes orçâmêntáías

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORÇAMENTARIA 2114 . SECRETARIA [4UNICIPAL DA EDUCAÇÁO.SEI/ED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTÁÇÃO ESCOL,AR-ENShl0

FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAÇÃO ECON0MTCA 3390,30,OO,OO . MAIERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

'15000000

15520000

17040000

UNIOADE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARIA I/UNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEI,,tED

PROJETO/ATIVIOAOE 2073 - ALII\,4ENIAÇÃO ESCOLAR-EJA

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - i/ATER|AL DE CONSUÀ40

15000000

15520000

17040000

UNIDADE ORçAMENTARIA 2114 . SECREÍARIA t\4UNICIPAL DA EDUCAÇÀO.SEI,IED

2074 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUT\íO

FONTE OE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTTNICIPAL DE RIACHUELO

PROJEÍO/ATIVIDADE



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 . SECRETARTA r/tUNrCtpAL DA EDUCAÇÃO-SEt\4ED

PROJETO/ATIVIDADE 2076 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-OUILOMBOLA

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . IVATERIAL DE CONSUI,4O

15000000

15520000

1704000
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1704000

CLÁUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea "a", e após a tramitação do
processo para instrução e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.

CLÁUSULA SETIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de Íecursos para pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de multa de 2%, mais iuros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÂUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da Resolução do FNDE

que dispoe sobre o PNAE as ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura

Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fi scalizaÉ0.

CLAUSULA DECIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares podeÍá:

a) modificar unilateralmente o contÍato para melhoÍ adequação às Íinalidades de interesse público, respeitando os
direitos do CONTRATADO;

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA IVUNICIPAT DA EDUCAÇÀO-SEIVED

PROJETO/ATIVIDAOE 2077 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA

cLASSTFTCAÇAO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO - IüATERIAL DE CONSUIúO

FONTE OE

RECURSO

15000000

15520000

17040000

FONTE DE

RECURSO
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b) rescindir unilateralmente o contrato. nos casos de infração contratual ou inaptidâo do CONTRATADO:

c)Íscalizar a execuÇão do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajustel

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpâ do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantndo-lhe o aúmento da remuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada após regular processo administrativo podeÍá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNOA

A Íiscalizaçâo do pÍesente contrato Ílcará a cargo do respectivo frscal de contrato, da Secretaria túunicipal de

Educação, da Entidade ExecutoÍa, do Conselho de Alimentação EscolaÍ - CAE e outras entidades designadas pelo

conkatante ou pela legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato Íege-se, ainda, pela chamada pública n'00112023, pela Lei n" 8.666/1993e pela Lei n"

1 1.947120C9, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acoÍdo formal entre as partes, resguardadas as suas

condiçoes essenciais.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicaÇÕes com origem neste contrato deverão seÍ formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas partes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

Este Contrato, desde que observada à formalizaçâo preliminar à sua efetivação, por carta, ctnsoante Cláusula

Dêcima Quinta, poderá ser Íescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou inteÍpelação judicial

ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

c) por quaisqueÍ dos motivos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉcIilA SÉTIMA

O presente contrato vigorará da sua assinatura atê a entrega total dos produtos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou ate 31 de dezembro de 2023.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E mmpetente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualqueÍ controvérsia que se originaÍ deste contrato.
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o pÍesente instÍumento em três vias de igual teor e forma, na

RTACHUELO,Z'1de março de 2023
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